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PORTARIA “P” Nº 455, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
na Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 96 da Lei Complementar n° 42, de 08 de dezembro de
2000,

RESOLVE:

Art. 1° Revogar a Portaria “P” n° 398, de 22 de julho de 2014.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de setembro de 2014.

Corumbá, MS, 12 de setembro de 2014.

PAULO DUARTE

PREFEITO MUNICIPAL
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